Indicação nº, de 2026.

 “Indico ao Executivo, a criação do “Programa Mulher sem Violência”, com o objetivo de promover ações de prevenção, conscientização e apoio às mulheres em situação de violência, no Município de Itanhaém, conforme especifica”


”.













Senhor Presidente:

                                      Indico através da Mesa, ao Senhor Prefeito Tiago Rodrigues Cervantes, a criação do “Programa Mulher sem Violência”, com o objetivo de promover ações de prevenção, conscientização e apoio às mulheres em situação de violência, no Município de Itanhaém, conforme especifica

Justificativa:

O Programa Mulher sem Violência surge como uma proposta de ação integrada e abrangente, com o intuito de oferecer suporte, acolhimento e orientação às mulheres em situação de violência no município.
Este programa é essencial para a implementação de uma rede de proteção efetiva, composta por serviços de atendimento psicológico, jurídico, de saúde e segurança pública, a fim de garantir que as vítimas recebam o cuidado necessário e possam romper o ciclo de violência. Além disso, visa promover a conscientização da sociedade sobre a gravidade do problema e a importância de construir uma cultura de respeito e igualdade de gênero.
A criação do programa também se faz necessária no sentido de ampliar as políticas públicas já existentes, garantindo que todas as mulheres, independente de sua condição socioeconômica, tenham acesso aos seus direitos e à proteção que necessitam. Com a implementação de ações educativas, campanhas de sensibilização e a capacitação de profissionais da rede de atendimento, o programa contribuirá para a diminuição dos índices de violência e para a criação de um ambiente mais seguro e justo para as mulheres.
Por isso, é de extrema importância que o município adote o Programa Mulher sem Violência, garantindo a todas as mulheres as condições necessárias para viver com dignidade e sem o medo da violência.
                                  Diante do exposto, solicitamos a sensibilidade para a análise e possível implementação desta proposta, que certamente trará benefícios concretos a população.
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